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PARECER
Chega a esta Comissão para parecer, o Projeto de Lei n? 16/2018, do

Poder Executivo, protocolado sob o n° 93/2018 que "Autoriza o Município a
transformar em bem patrimonial área de domínio público e proceder a
doação de áreas ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Secretaria
da Educação, conforme menciona".

Vislumbra-se que a doação de área ao Governo do Estado através da
Secretaria da Educação, se dá nos termos do art. 14 da L.O.M. do Município por
relevante interesse público, sendo que tal doação permitirá a regularização da área já
utilizada pela Escola Estadual de Ensino Fundamental Hermeto José Pinto Bermudes
sendo incorporada a área já doada anteriormente ao Governo do Estado nos termos
da Lei n.o 1.111, de 16 de maio de 1972.

Se fez necessário tal procedimento em função de viabilização de
trâmites junto ao Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca, para
imediata liberação da citada obra, voltada à maior segurança naquele recinto
escolar, quando naquele local haverá a execução de obra de construção de
muro em todo o quarteirão ocupado pela Escola

Nestes termos, o Relator manifesta-se FAVORÁVEL ao Projeto, S.M.J.
Sala das Comissões, em 12 de março de 2018.
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Ver. Carme/o Severino Borges Madeira

Relator
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